
 16 – sábado, 07 de Junho de 2014 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
 PORTARIA n .º 799/2014

Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE n.º 439, de 23 de maio de 2014, fica autorizado o fun-
cionamento do curso Técnico em Eletromecânica, no Colégio Técnico 
CECON - Itaúna, situado na Praça Luiz Ribeiro, 10, Centro, em Itaúna, 
pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
 SRE – Divinópolis

 PORTARIA n .º 800/2014
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 7º, 9º e 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 456, de 29 de maio de 2014, 
fica credenciada, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a entidade mantenedora 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sabinópolis – APAE 
de Sabinópolis e autorizado o funcionamento do curso de Educação de 
Jovens e Adultos – EJA – ensino fundamental (anos finais), na Escola 
de Educação Especial Novos Horizontes, de educação infantil e ensino 
fundamental (anos iniciais), situada na R. Teófilo de Pinho, 92, Centro, 
em Sabinópolis, pelo prazo de 03 (três) anos .
 SRE – Guanhães

 PORTARIA n .º 801/2014
 Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 28 da Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE nº 445, de 23 de maio de 2014, fica pror-
rogada, pelo período de 04 de outubro de 2013 a 08 de outubro de 2014, 
a autorização de funcionamento dos cursos Técnico em Estética e Téc-
nico em Edificações, ministrados pela Escola de Aplicação Professora 
Julinda Campos de Miranda, situada na Rodovia de Ligação entre a BR 
259 e BR 120, Km 01, em Virginópolis, para fins exclusivos de regula-
rização da vida escolar dos alunos e expedição de documentos .
 SRE – Guanhães

 PORTARIA n .º 802/2014
 Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 11, 16 e 24 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 503, de 29 de maio de 2014, 
fica recredenciada, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a entidade mante-
nedora Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pedralva – 
APAE de Pedralva, reconhecido o ensino fundamental (anos iniciais) e 
autorizado o funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adultos 
– EJA – ensino fundamental (anos iniciais), ministrados pelo Centro 
Educacional Sonho Meu – APAE de Pedralva, de educação infantil e 
ensino fundamental (anos iniciais), situado na R . Poeta João Carneiro 
de Rezende, 150, Centro, em Pedralva, pelos prazos de 05 (cinco) e 04 
(quatro) anos, respectivamente .
 SRE – Itajubá

 PORTARIA n .º 803/2014
 Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 29 da Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, e 
considerando o Parecer CEE nº 464, de 30 de maio de 2014, fica reno-
vado o reconhecimento dos cursos Técnico em Segurança do Trabalho 
e Técnico em Enfermagem, ministrados pelo Colégio CECON – Juiz de 
Fora, situado na R . Santo Antônio, 437, Centro, em Juiz de Fora, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos .
 SRE – Juiz de Fora

 PORTARIA n .º 804/2014
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE n.º 466, de 30 de maio de 2014, fica autorizado o fun-
cionamento do curso Técnico em Eventos, com Qualificação Profissio-
nal de Assistente de Eventos, na Escola Politécnica de Minas Gerais – 
POLIMIG – Unidade Iv, situada na R . Souza Bastos, 186, B . Floresta, 
em Belo Horizonte, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
 SRE – Metropolitana A

 PORTARIA n .º 805/2014
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando o 
Parecer CEE n.º 488, de 30 de maio de 2014, fica autorizado o funcio-
namento dos cursos Técnico em Estética e Técnico em Informática, na 
Escola Santa Clara, situada na R . Dona Maria Olinda Silva, 66, Centro, 
em vespasiano, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
 SRE – Metropolitana C

 PORTARIA n .º 806/2014
 Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 29 da Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, e 
considerando o Parecer CEE nº 432, de 23 de maio de 2014, fica reno-
vado o reconhecimento do ensino médio, ministrado pelo Colégio UNI-
MAx, de ensino médio, situado na R . Gonçalves Figueira, 85, Centro, 
em Montes Claros, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
 SRE – Montes Claros

 PORTARIA n .º 807/2014
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e conside-
rando o Parecer CEE n.º 467, de 31 de maio de 2014, fica autorizado o 
funcionamento dos cursos de Especialização Técnica de Nível Médio 
em Higiene Ocupacional, Especialização Técnica de Nível Médio em 
Instrumentação Cirúrgica e Especialização Técnica de Nível Médio em 
Gesso Ortopédico, na Escola Técnica de Paracatu, situada na R . Dom 
Pedro I, nº 172, B . Prado, em Paracatu, pelo prazo de 12 (doze) meses .
 SRE – Paracatu

 PORTARIA n .º 808/2014
 Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, dos artigos 24 e 29 da Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE nº 480, de 30 de maio de 2014, 
fica renovado o reconhecimento do ensino fundamental (anos iniciais) 
e reconhecido o ensino fundamental (anos finais), ministrados pela 
Escola A Turma do Rei, de educação infantil e ensino fundamental, 
situada na Av . Evaristo Miranda de Araújo, 219, B . Brumado, em Pitan-
gui, ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos .
 SRE – Pará de Minas

 PORTARIA n .º 809/2014
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE n.º 441, de 23 de maio de 2014, fica autorizado o fun-
cionamento do curso de Especialização Técnica de Nível Médio em 
Enfermagem do Trabalho, no Instituto Educacional Profissionalizante 
de Iturama, situado na Av . Juscelino kubitschek, 1600, B . Jardim Amé-
rica, em Iturama, pelo prazo de 06 (seis) meses .
 SRE – Uberaba

 PORTARIA n .º 810/2014
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE n.º 444, de 23 de maio de 2014, fica autorizado o fun-
cionamento dos cursos Técnico em Análises Químicas, com as Qualifi-
cações Profissionais de Auxiliar de Laboratório e Auxiliar de Análises 
Químicas, Técnico em Imagem Pessoal, com as Qualificações Profis-
sionais de Auxiliar de Imagem Pessoal e Assistente de Estética Facial e 
Técnico em Radiologia, na Escola Profissionalizante SIBEP Uberaba, 
situada na R . São Sebastião, 259, Centro, em Uberaba, pelo prazo de 
18 (dezoito) meses .
 SRE – Uberaba
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 ABONO FAMÍLIA – Ato Nº 10/2014
 CONCEDE ABONO FAMÍLIA, nos termos do art . 18 da LC nº 64 
de 25/03/02, ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “EE 
Marcos Geber Sírio”, Masp 1236899-9, Guilherme Silva de Abreu, 
PEB1A, 2º cargo, por seu filho, Caio Freitas Abreu, nasc. em 01/04/14, 
a/p de 01/04/14; ITANHOMI: “EE Professora Maria Assunção”, Masp 
619645-5, vívia de Oliveira Nery vasconcelos, PEB1A, 1º cargo, 
por sua filha, Amanda Nery Vasconcelos, nasc. em 07/04/14, a/p de 
07/04/14;

ABONO DE PERMANÊNCIA – Ato Nº 12/2014
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do art . 
40 da CF/89, com redação dada pela EC nº 41/03, ao(s) servidor(es): 
GOvERNADOR vALADARES: “EE Frei Angélico de Campora”, 
Masp 279810-6, Euza Maria Berto Christianismo, ATB3P, 1º cargo, a/p 
de 03/08/13, para regularização de vida funcional;

ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO - 10% - Ato Nº 10/2014
 CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/89, c/c o inciso xIv do art . 37 CR/88, ao(s) 
servidor(es): COROACI: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, 
Masp 280226-2, Maria Helena vieira dos Santos, PEBT1A, 1º cargo, 
a/p de 16/05/09, data aniversário;

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA - Ato Nº 
20/2014
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADO-
RIA, nos termos do § 24º DO ART . 36 da Constituição Estadual de 
21/09/89, do(s) servidor(es): AÇUCENA: “EE Antônio Alticiano”, 
Masp 315200-6, Nilza Cácia de Oliveira Chaves, ASB1I, 1º cargo, a/p 
da data da public . do ato, à vista do requerimento de aposentadoria, 
pelo art . 6º da Emenda à CF nº 41/03, com direito à remuneração inte-
gral; AIMORÉS: “EE Machado de Assis”, Masp 323230-3, Rossana 
Calvão Barbuto vitorino, PEB2H, 1º cargo, a/p de 13/02/14, à vista do 
requerimento de aposentadoria, pelo art . 6º, EC nº 41/03, c/c § 5º do 
art . 40 da CF/88, com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária média de 119 h/a mensais, para regularização de vida 
funcional; COROACI: “EE Sinhaninha Gonçalves”, Masp 352242-2, 
Emília Maria Simões de Paula, PEB1D, 1º cargo, a/p de 04/06/13, à 
vista do requerimento de aposentadoria, pelo art . 6º, EC nº 41/03, c/c § 
5º do art . 40 da CF/88, com direito à remuneração integral, correspon-
dente à carga horária média de 120 h/a mensais e, à incorporação das 
gratificações correspondentes a percepção de biênios; CUPARAQUE: 
“EE Moacir Albuquerque”, Masp 514334-2, Marli Pessotti, PEB1A, 
1º cargo, a/p da data da public . do ato, à vista do requerimento de apo-
sentadoria, pelo art . 6º, da Emenda à CF nº 41/03, c/c § 5º do art . 40 
da CF/88, com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária média de 108 h/a mensais; FREI INOCÊNCIO: “EE Frei Ino-
cêncio”, Masp 338981-4, Euzilúcia Fernandes Louzada Sousa, PEB2C, 
1º cargo, a/p de 10/03/14, à vista do requerimento de aposentadoria, 
pelo art . 6º, da Emenda à CF nº 41/03, c/c § 5º do art . 40 da CF/88, com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária média 
de 115 h/a mensais; GOvERNADOR vALADARES: “Sre”, Masp 
266406-8, Sandra Suely Teixeira de Lima Pereira, ANEI2M, 1º cargo, 
a/p da data da public . do ato, à vista do requerimento de aposentadoria, 
pelo art . 3º da Emenda à CF nº 47/05, com direito à remuneração inte-
gral; “C . I . Dr . Raimundo Soares de Albergaria Filho”, Masp 300565-9, 
José Manoel de Oliveira, PEB2J, 1º cargo, a/p da data da public . do 
ato, à vista do requerimento de aposentadoria, pelo art . 6º, EC nº 41/03, 
c/c § 5º do art . 40 da CF/88, com direito à remuneração integral, cor-
respondente à carga horária média de 108 h/a mensais; “EE Bom Pas-
tor”, Masp 866126-6, Joaci Nascimento Lopes, ASB1D, 1º cargo, a/p 
de 07/06/14, à vista do requerimento de aposentadoria, pelo art . 40, 
§ 1º inciso III, alínea “b”, da CF/88, com redação dada pela Emenda 
à CF nº 41/03, com direito à remuneração proporcional, correspon-
dente à razão de 4 .955 dias, correspondente à média das contribuições 
de remuneração; “EE Euzébio Cabral”, Masp 323435-8, Rosely Rocha 
de Almeida, PEBT2F, 1º cargo, a/p da data da public . do ato, à vista 
do requerimento de aposentadoria, pelo art . 6º, EC nº 41/03, c/c § 5º 
do art . 40 da CF/88, com direito à remuneração integral, correspon-
dente à carga horária média de 119 h/a mensais; “EE Paulo Campos 
Guimarães”, Masp 350589-8, Magda Tereza Moura Santana, PEB2J, 
1º cargo, a/p da data da public . do ato, à vista do requerimento de apo-
sentadoria, pelo art . 6º, EC nº 41/03, c/c § 5º do art . 40 da CF/88, com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária média 
de 119 h/a mensais; “EE Professor Nelson de Sena”, Masp 803345-8, 
Maria Luzia Luiz, ASB1C, 1º cargo, a/p de 02/06/14, à vista do reque-
rimento de aposentadoria, pelo art . 40, § 1º inciso III, alínea “b”, da 
CF/88, com redação dada pela Emenda à CF nº 41/03, com direito à 
remuneração proporcional, correspondente à razão de 5 .254 dias, cor-
respondente à média das contribuições de remuneração; “EE Rotary 
Club”, Masp 516252-4, Telma Aparecida dos Santos, PEB2L, 1º cargo, 
a/p de 07/06/14, à vista do requerimento de aposentadoria, pelo art . 6º, 
EC nº 41/03, c/c § 5º do art . 40 da CF/88, com direito à remuneração 
integral, correspondente à carga horária média de 117 h/a mensais; “EE 
São José”, Masp 323135-4, Maria das Graças Pereira da Conceição, 
EEB1A, 2º cargo, a/p da data da public . do ato, à vista do requerimento 
de aposentadoria, pelo art . 40, § 1º inciso III, alínea “b”, da CF/88, 
com redação dada pela Emenda à CF nº 41/03, com direito à remunera-
ção proporcional, correspondente à razão de 7 .110 dias, correspondente 
à média das contribuições de remuneração; ITABIRINHA: “EE João 
Amâncio Sobrinho”, Masp 280679-2, Flordecina de Oliveira Alves, 
EEB1P, 1º cargo, a/p da data da public . do ato, à vista do requerimento 
de aposentadoria, pelo art . 3º, EC nº 47/05, com direito à remuneração 
integral; ITANHOMI: “EE Carlota de Andrade”, Masp 990780-9, vera 
Lúcia Fernandes Lima, PEB1A, 2º cargo, a/p da data da public . do ato, 
à vista do requerimento de aposentadoria, pelo art . 40, § 1º inciso III, 
alínea “b”, da CF/88, com redação dada pela Emenda à CF nº 41/03, 
com direito à remuneração proporcional, correspondente à razão de 
7 .884 dias, correspondente à média das contribuições de remuneração; 
SOBRáLIA: “EE José Severino”, Masp 563157-7, Marta Rodrigues de 
Sousa Silva, ASB1G, 1º cargo, a/p de 07/06/14, à vista do requerimento 
de aposentadoria, pelo art . 40, § 1º inciso III, alínea “b”, da CF/88, com 
redação dada pela Emenda à CF nº 41/03, com direito à remuneração 
proporcional, correspondente à razão de 9 .317 dias, correspondente à 
média das contribuições de remuneração;

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA - Ato Nº 
04/2014
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA 
POR INvALIDEZ, a ser concedida nos termos do inciso I do § 1º art . 
40, da CF/1988, ao(s) servidor(es): ITUETA: “EE Américo vespúcio”, 
Masp 1007771-7, Jeanne Rose Dias de Oliveira, ATB1C, 2º cargo, a/p 
de 13/12/13, à vista do requerimento de aposentadoria, pelo art . 40, § 
1º, Inciso I da CF/88, c/c o art . 8º, Inciso III, Alínea A, § 2º, Inciso III, 
da LC nº 64/02, CID: M32+M54 .2, conf . laudo médico, com direito à 
remuneração integral;

ALTERAÇÃO DE NOME – Ato Nº 14/2014
ALTERA OS NOMES , à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “Afastamento Preli-
minar à Aposentadoria”, Masp 511688-4, Enedina Generosa Gomes 
Martins, PEBR2A, 1º cargo, para Enedina Generosa Gomes Martins 
Oliveira; MENDES PIMENTEL: “EE da Fazenda Eduardo Nogueira”, 
Masp 1279530-8, Leidiane Mafra de Oliveira Souza, PEBS1A, 1º cargo, 
para Leidiane Mafra de Oliveira; “EE da Fazenda Eduardo Nogueira”, 
Masp 662695-6, Adéuma Cristina da Silva Moura, PEBD1A, 1º cargo, 
para Adéuma Cristina da Silva;

ANULAÇÃO – Ato Nº 17/2014
ANULA O(S) ATO(S) referente ao(s) servidor(es): CONSELHEIRO 
PENA: “EE Maria Garcia Pinto”, Masp 515475-2, Maria Luzia da Silva 
Coelho, PEB1A, 1º cargo, no ato nº 33/11 de Férias-Prêmio Concessão, 
public . em 06/08/11, por tempo averbado após 1995; “EE Maria Gui-
lhermina Pena”, Masp 366930-6, Marta Rosa Thiago, EEB2A, 2º cargo, 
no ato nº 04/14 de Anulação, public . em 22/02/14, por duplicidade; 
GALILÉIA: “EE Levindo valadares da Fonseca”, Masp 279752-0, 
Edna Gonçalves Lima, PEB1G, 1º cargo, no ato nº 346/12 de Retifi-
cação, public . em 10/11/12, por incorreção; GOvERNADOR vALA-
DARES: “Aposentada”, Masp 259408-3, Blandina Gomes Pereira de 
Souza, PEB2I, 1º cargo, no ato nº 10/14 de Férias-Prêmio em Espécie, 
public . em 26/04/14, por public . indevida; “C . I . Dr . Raimundo Soares 
de Albergaria Filho”, Masp 279935-1, Ivone Pena Jacob, PEBT1A, 1º 
cargo, no ato nº 298/13 de Retificação, public. em 07/12/13, por incor-
reção; “ EE Israel Pinheiro”, Masp 280630-5, vera Lúcia de Amorim, 
ATB3P, 1º cargo, no ato nº 35/04 de Retificação, ref. ao 2º, 3º, 4º e 5º 
qqs ., public . em 28/09/04, por incorreção; “EE Israel Pinheiro”, Masp 
280630-5, vera Lúcia de Amorim, ATB3P, 1º cargo, no ato nº 64/10 
de Férias-Prêmio Concessão, ref . ao 6º qq ., public . em 04/12/10, por 
falta de implementação de tempo e acúmulo de LTS; “EE João Wes-
ley”, Masp 1058047-0, Welson Alves valente, PEB1A, 1º cargo, no ato 
nº 14/08 de Quinquênio Magistério, public . em 26/04/08, por duplici-
dade; ITANHOMI: “EE Professora Maria Assunção”, Masp 228947-8, 
Maria das Graças Ribeiro Lima, PEB1A, 2º cargo, no ato nº 284/13 de 
Retificação, public. em 29/11/13, por incorreção; SANTA RITA DO 
ITUÊTO: “EE Padre André Colli”, Masp 331100-8, vitória Edna Cam-
pos Dell’Orto Berçan, PEB4B, 3º cargo, no ato nº 04/14 de Férias-Prê-
mio Afastamento, public . em 08/02/14, por incorreção;

FÉRIAS PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato Nº 20/2014
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA O GOZO DE FÉRAS-PRÊMIO, 
nos termos do inciso II § 1º do art . 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/
SEE nº 8 .656 de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): COROACI: “EE 
Chico Teófilo”, Masp 515019-8, Maria Aparecida Caldeira Andrade, 
PEB1C, 1º cargo, concedida pelo ato nº 11/11, public . em 26/03/11, 
por 04 meses, ref . ao 4º qq ., a/p de 11/04/14, para regularização de 
vida funcional;

FÉRIAS PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato Nº 21/2014
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA O GOZO DE FÉRAS-PRÊMIO, 
nos termos do art . 2º da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003 e do 
inciso II § 1º do art . 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8 .656 
de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: 
“Sre”, Masp 1006946-6, Wânia Agostinho, ANE1D, 1º cargo, conce-
dida pelo ato nº 31/13, public . em 09/07/13, por 01 mês, ref . ao 1º qq ., 
a/p de 02/01/12, para regularização de vida funcional;

FÉRIAS-PRÊMIO - CONCESSÃO Ato Nº 25/2014
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): AIMORÉS: “EE Reve-
rendo Rafael Leonor”, Masp 352244-8, Margareth de Souza Castro 
Silva, PEB1C, 1º cargo, a/p de 06/08/10, ref . ao 3º qq; GOvERNA-
DOR vALADARES: “C . I . Dr . Raimundo Soares de Albergaria Filho”, 
Masp 339779-1, Iris Mary de Morais Duarte Loredo, PEB1E, 1º cargo, 
a/p de 19/01/14, ref . ao 5º qq; “C . I . Dr . Raimundo Soares de Alber-
garia Filho”, Masp 370772-6, Rosane Matos Lisboa, ATB4I, 2º cargo, 
a/p de 17/12/13, ref . ao 5º qq; “EE João Wesley”, Masp 1074195-7, 
Erika de Britto Tavares, PEB1A, 1º cargo, a/p de 14/06/13, ref . ao 2º qq; 
“EE João Wesley”, Masp 875270-1, Maria Aparecida Dias, PEB1A, 1º 
cargo, a/p de 07/08/09, ref . ao 1º qq; “EE São vitor”, Masp 314828-5, 
Luzia Garcia da Silva, ASB3I, 1º cargo, a/p de 19/06/08, ref . ao 5º qq; 
ITUETA: “EE Américo vespúcio”, Masp 1067527-0, Ericélia Stefânia 
venturim Mutz, PEB1A, 1º cargo, a/p de 11/02/14, ref . ao 2º qq; “EE 
Américo vespúcio”, Masp 1067530-4, Giselle Pereira Neitez klemz, 
PEB1A, 1º cargo, a/p de 02/02/14, ref . ao 2º qq; “EE Américo vespú-
cio”, Masp 323424-2, Eunice Neide Ortlieb Pieper, PEB2M, 1º cargo, 
a/p de 30/03/14, ref . ao 6º qq; “EE Américo vespúcio”, Masp 445962-4, 
Angela Roveda Neroci, PEB1A, 2º cargo, a/p de 06/03/14, ref . ao 3º 
qq;

GRATIFICAÇÃO DE INCENTIvO À DOCÊNCIA-5% - Ato Nº 
11/2014
Concede, nos termos da Lei n .º 8 .517, de 09/01/1984, da Lei n .º 9 .831, 
de 04/07/1989, e da Lei n .º 9 .957, de 18/10/1989, ao(s) servidor(es): 
AIMORÉS: “EE Reverendo Rafael Leonor”, Masp 352244-8, Mar-
gareth de Souza Castro Silva, PEB1C, 1º cargo, 8º a/p de 31/08/11; 
SANTA RITA DO ITUÊTO: “EE Padre André Colli”, Masp 992210-5, 
Lucélia do Carmo Neto, PEB1A, 1º cargo, do 1º ao 7º biênios, a/p de 
01/02/2006;

QUINQUÊNIO MAGISTÉRIO - Ato Nº 13/2014
CONCEDE QUINQUÊNIO MAGISTÉRIO, nos termos do art . 112, 
do ADCT da Constituição Estadual de 21/09/1989, ao(s) servidor(es): 
AIMORÉS: “EE Reverendo Rafael Leonor”, Masp 352244-8, Mar-
gareth de Souza Castro Silva, PEB1C, 1º cargo, 3º a/p de 06/08/10; 
SANTA RITA DO ITUÊTO: “EE Padre André Colli”, Masp 992210-5, 
Lucélia do Carmo Neto, PEB1A, 1º cargo, 1º e 2º a/p de 01/02/06;

 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
45/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de Adicional Quinquenal do(a) servidor(a): 
GOvERNADOR vALADARES: “EE DONA ADELAIDE MAL-
ZONE HUGO”, MASP 267080-0, O .P .S, PEB2O – 1º CARGO;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
46/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de média horária mensal do(a) servidor(a): 
GOvERNADOR vALADARES: “EE ISRAEL PINHEIRO”, MASP 
337266-1, N .C .C, PEBT1A– 1º cargo;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
47/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de Adicional Quinquenal do(a) servidor(a): 
vIRGOLÂNDIA: “EE JUvENTINO ALvES FERREIRA”, MASP 
991901-0, M .P .G .O, ASB1B – 1º CARGO;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
48/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de Adicional Quinquenal do(a) servidor(a): 
NACIP RAYDAN: “EE CONSTANCIO C DE ALvARENGA”, MASP 
992891-2, L .G .C .B, PEBD1A – 3º CARGO;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
49/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de Adicional Quinquenal do(a) servidor(a): 
GOvERNADOR vALADARES: “EE PROF DARCY RIBEIRO”, 
MASP 801454-0, R .S .O, ASB1A – 1º CARGO;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
50/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de Adicional Quinquenal do(a) servidor(a): 
GOvERNADOR vALADARES: “EE DONA ARABELA DE 
ALMEIDA COSTA”, MASP 291 .481-0, B .G .S, PEB1A – 2º CARGO;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
51/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de Adicional Quinquenal do(a) servidor(a): 
GOvERNADOR vALADARES: “EE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MEDIO”, MASP 258128-8, T .A .S, ASB1G – 1º CARGO;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
52/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combinado 
com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da conces-
são irregular do benefício de Adicional Quinquenal do(a) servidor(a): 
MANTENA: “EE DONA RAIMUNDA DUQUE”, MASP 364832-6, 
M .J .S .R, PEBT2H – 1º CARGO;
 PROCESSO ADMINISTRATIvO-INSTAURAÇÃO-PORTARIA-Nº 
53/2014DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31-01-2002, combi-
nado com a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão da 
concessão irregular da proporcionalidade do tempo de serviço do(a) 
servidor(a): FREI INOCÊNCIO: “EE DE FREI INOCÊNCIO”, MASP 
209501-6, F .G .S, PEBT2P – 1º CARGO;

PROCESSO ADMINISTRATIvO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 43/2014
CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 20/2014, publicada em 22/02/2014, referente a servidora: CONSE-
LHEIRO PENA: “EE DE CONSELHEIRO PENA”, MASP 323030-7, 
I .L .M .M, PEB2H, 1º cargo, é pela manutenção da concessão e vigência 
do 1º(primeiro) ao 4º(quarto) Adicional Quinquenal e da 1ª(primeira) 
a 10{décima) gratificação de incentivo à docência, por estarem dentro 
do prazo decadencial e pela ausência de má-fé, e pela retificação do 
5º(quinto) Adicional Quinquenal, ficando imputado a servidora resti-
tuir aos cofres públicos os valores apurados como recebidos indevida-
mente, conforme Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da Resolução 
SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida 
funcional do servidor;

PROCESSO ADMINISTRATIvO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 44/2014
CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 21/2014, publicada em 22/02/2014, referente a servidora: CONSE-
LHEIRO PENA: “EE DE CONSELHEIRO PENA”, MASP 323030-7, 
I .L .M .M, PEB2H, 2º cargo, é pela manutenção da concessão e vigência 
do 1º(primeiro) ao 4º(quarto) Adicional Quinquenal e da 1ª(primeira) 
a 10{décima) gratificação de incentivo à docência, por estarem dentro 
do prazo decadencial e pela ausência de má-fé, e pela retificação do 
5º(quinto) Adicional Quinquenal, ficando imputado a servidora resti-
tuir aos cofres públicos os valores apurados como recebidos indevida-
mente, conforme Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da Resolução 
SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida 
funcional do servidor;

PROCESSO ADMINISTRATIvO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 45/2014
CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 02/2014, publicada em 31/01/2014, referente a servidora: GOvER-
NADOR vALADARES: “EE QUINTINO BOCAIÚvA”, MASP 
280700-6, M .P .L .C, EEB1G, 1º cargo, é pela manutenção da conces-
são e vigência do 3º(terceiro) ao 5º(quinto) Adicional Quinquenal, por 
estarem dentro do prazo decadencial e pela ausência de má-fé e pela 
retificação do 6º(sexto) Adicional Quinquenal e do adicional de 10%, 
ficando imputado a servidora restituir aos cofres públicos os valores 
apurados como recebidos indevidamente, conforme Lei 14 .184 de 31 
de janeiro de 2002 e da Resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro 
de 2005 . , para regularização da vida funcional do servidor;

PROCESSO ADMINISTRATIvO-CONCLUSÃO-ATO- Nº 46/2014
CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
nº 03/2014, publicada em 31/01/2014, referente a servidora: SANTA 
RITA DO ITUÊTO: “EE SÃO JOSÉ”, MASP 1065431-7, A .C .R .v, 
PEB1A, 1º cargo, é pela retificação do 1º(primeiro) Adicional Quin-
quenal, ficando imputado a servidora restituir aos cofres públicos os 
valores apurados como recebidos indevidamente, conforme Lei 14 .184 
de 31 de janeiro de 2002 e da Resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de 
setembro de 2005;

DESIGNAÇÃO – LOTAR - Ato Nº 10/2014
 Designa – lota nos termos do Art . 4º do Decreto nº 16 .409 de 14/07/74, 
o(s) servidor(es): AIMORÉS: Na: “EE José Teixeira Franco”, Masp 
1080283-3, kariny Souza Curty Alves, ATB1A, 2º cargo, a/p de 
18/01/13;
AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LUTO – Ato N° 15/2014
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 08 dias ao(s) 
servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “EE do Bairro Jardim 
do Ipê”, Masp 565495-9, Irany Ferreira Fernandes, ASB1F, 1º cargo, 
a/p de 22/07/08; “EE Marcos Geber Sírio”, Masp 822364-6, Clerdi 
Pego Sales, PEB1A, 2º cargo, a/p de 30/04/14;

LICENÇA PATERNIDADE – Ato Nº 04/2014
Concede, nos termos do art . 7º, xIx, combinado com o art . 39, § 2º da 
Constituição Federal de 05/10/1988, e art . 10, § 1º do ADCT, por 05 
dias, ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “EE Marcos 
Geber Sírio”, Masp 1236899-9, Guilherme Silva de Abreu, PEB1A, 2º 
cargo, a/p de 01/04/14;

REvOGAÇÃO – Ato Nº 16/2014
REvOGA NO ATO DE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIvO À 
DOCÊNCIA, ref . ao(s) servidor(es): SANTA RITA DO ITUÊTO: “EE 
Padre André Colli”, Masp 992210-5, Lucélia do Carmo Neto, PEB1A, 
1º cargo, revoga no ato nº 147/98, public . em 11/08/98, na parte em que 
concedeu o 1º, 2º e 3º biênios, a/p de 01/02/06, data do exercício no 
cargo efetivo, por nomeação; “EE Padre André Colli”, Masp 992210-5, 
Lucélia do Carmo Neto, PEB1A, 1º cargo, revoga no ato nº 68/05, 
public . em 06/09/05, na parte em que concedeu o 5º, 6º e 7º biênios, a/p 
de 01/02/06, data do exercício no cargo efetivo, por nomeação;

REvOGAÇÃO – Ato Nº 17/2014
REvOGA NO ATO DE QUINQUÊNIO MAGISTÉRIO, ref . ao(s) 
servidor(es): SANTA RITA DO ITUÊTO: “EE Padre André Colli”, 
Masp 992210-5, Lucélia do Carmo Neto, PEB1A, 1º cargo, revoga no 
ato nº 127/98, public . em 11/08/98, na parte em que concedeu o 1º qq ., 
a/p de 01/02/06, data do exercício no cargo efetivo, por nomeação;

REvOGAÇÃO – Ato Nº 18/2014
REvOGA NO ATO DE RETIFICAÇÃO, ref . ao(s) servidor(es): 
SANTA RITA DO ITUÊTO: “EE Padre André Colli”, Masp 992210-5, 
Lucélia do Carmo Neto, PEB1A, 1º cargo, revoga no ato nº 298/13, 
public . em 07/12/13, na parte em que concedeu o 2º qq ., a/p de 
01/02/06, data do exercício no cargo efetivo, por nomeação; “EE Padre 
André Colli”, Masp 992210-5, Lucélia do Carmo Neto, PEB1A, 1º 
cargo, revoga no ato nº 31/05, public . em 06/09/05, na parte em que 
concedeu o 4º biênio, a/p de 01/02/06, data do exercício no cargo efe-
tivo, por nomeação;

 REDUÇÃO DE CARGA HORáRIA DE SERvIDOR RESPONSá-
vEL POR ExCEPCIONAL - Ato Nº 03/2014 - CONCEDE REDU-
ÇÃO DE CARGA HORáRIA DE TRABALHO, a: GOvERNADOR 
vALADARES: “EE Sinval Rodrigues Coelho”, Masp 518677-0, Adal-
mair Rodrigues de Sousa, ASB1D, 1º cargo, concede redução de carga 
horária de trabalho, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 18/12/86 e 
no Decreto nº 27 .471/87, para vinte horas semanais, por seis meses, em 
prorrogação, conforme Laudo SCPMSO nº 026/14;

06 568486 - 1
 RETIFICAÇÃO – Ato Nº 113/2014
 RETIFICA NO ATO DE ABONO PERMANÊNCIA, ref . ao(s) 
servidor(es): GALILÉIA: “EE Levindo valadares da Fonseca”, Masp 
279752-0, Edna Gonçalves Lima, PEB3C, 1º cargo, no ato nº 16/11, 
public . em 14/05/11, onde se lê: Edna Gonçalves Lima de Freitas, 
leia-se: Edna Gonçalves Lima, por incorreção;

 RETIFICAÇÃO – Ato Nº 114/2014
 RETIFICA NO ATO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, 
ref . ao(s) servidor(es): GOvERNADOR vALADARES: “Afastamento 
Preliminar à Aposentadoria”, Masp 350575-7, Gracinha de Miranda 
Santi, PEB2G, 1º cargo, no ato nº 39/11, public . em 05/11/11, onde se 
lê: a/p de 21/07/11, leia-se: a/p de 24/05/11, por incorreção;

 RETIFICAÇÃO – Ato Nº 115/2014
 RETIFICA NO ATO DE AFASTAMENTO PRELIMINAR À APO-
SENTADORIA, ref . ao(s) servidor(es): AIMORÉS: “Afastamento Pre-
liminar à Aposentadoria”, Masp 256058-9, Hermann Leitão Afoumado, 
PEB2M, 1º cargo, no ato nº 04/08, public . em 01/02/08, onde se lê: 108 
h/a mensais, leia-se: 117 h/a mensais, por incorreção;

 RETIFICAÇÃO – Ato Nº 116/2014
 RETIFICA NO ATO DE ALTERAÇÃO DE NOME, ref . ao(s) 
servidor(es): CONSELHEIRO PENA: “Afastamento Preliminar à Apo-
sentadoria”, Masp 280694-1, Maria Izabel Lacerda, EEB2P, 1º cargo, 
no ato nº 11/14, public . em 17/05/14, onde se lê: Maria Izabel Lacerda 
de Almeida, leia-se: Maria Izabel Lacerda, por incorreção;

 RETIFICAÇÃO – Ato Nº 117/2014
 RETIFICA NO ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO, ref . 
ao(s) servidor(es): ENGENHEIRO CALDAS: “EE Professora Ondina 
Pinto de Almeida”, Masp 245787-7, Marlene da Glória de Sousa, 
PEB1C, 2º cargo, no ato nº 81/11, public . em 26/11/11, onde se lê: Ref . 
ao 2º qq ., leia-se: Ref . ao 5º qq ., por incorreção; FREI INOCÊNCIO: 
“EE Frei Inocêncio”, Masp 338981-4, Euzilúcia Fernandes Louzada 
Sousa, PEB2F, 2º cargo, no ato nº 15/05, public . em 10/05/05, onde 
se lê: Ref . ao 1º qq ., leia-se: Ref . ao 1º e 2º qqs ., por incorreção; ITA-
NHOMI: “EE Professora Maria Assunção”, Masp 228947-8, Maria das 
Graças Ribeiro Lima, PEB1A, 2º cargo, no ato nº 88/11, public . em 
13/12/11, onde se lê: 2º qq ., leia-se: 4º qq ., por incorreção; SANTA 
RITA DO ITUÊTO: “EE Padre André Colli”, Masp 331100-8, vitó-
ria Edna Campos Dell’Orto Berçan, PEB2P, 2º cargo, no ato nº 04/14, 
public . em 08/02/14, onde se lê: 03 meses, ref . ao 5º qq ., leia-se: 04 
meses, ref . ao 4º e 5º qqs ., por incorreção;

 RETIFICAÇÃO – Ato Nº 118/2014
 RETIFICA NO ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO, ref . ao(s) 
servidor(es): CONSELHEIRO PENA: “EE Maria Garcia Pinto”, Masp 
515475-2, Maria Luzia da Silva Coelho, PEB1A, 1º cargo, no ato nº 
47/10, public . em 09/10/10, onde se lê: a/p de 30/09/08, leia-se: a/p de 
20/02/12, por incorreção; ENGENHEIRO CALDAS: “EE Professora 
Ondina Pinto de Almeida”, Masp 365417-5, Esmeralda Portela Guerra, 
PEB1B, 1º cargo, no ato nº 10/96, public . em 18/04/96, onde se lê: 
06 meses do 1º e 2º qqs ., leia-se: 03 meses do 1º qq ., por incorreção; 
GOvERNADOR vALADARES: “C . I . Dr . Raimundo Soares de Alber-
garia Filho”, Masp 279935-1, Ivone Pena Jacob, PEBT1A, 1º cargo, no 
ato nº 28/06, public . em 23/05/06, onde se lê: a/p de 29/12/05, leia-se: 
a/p de 15/01/06, por incorreção e para acerto de vida funcional; “C . I . 
Dr . Raimundo Soares de Albergaria Filho”, Masp 337197-8, Ana Maria 
Aguiar vidal, PEB1C, 1º cargo, no ato nº 14/97, public . em 13/05/97, 
onde se lê: a/p de 17/11/96, leia-se: a/p de 05/11/96, por incorreção; “EE 
Dona Adelaide Malzone Hugo”, Masp 267080-0, Osenilda Pereira dos 
Santos, PEB2O, 1º cargo, no ato nº 40/07, public . em 30/06/07, onde se 
lê: a/p de 08/10/06, leia-se: a/p de 03/11/06, por incorreção; “EE Israel 
Pinheiro”, Masp 280630-5, vera Lúcia de Amorim, ATB3P, 1º cargo, 
no ato nº 14/90, public . em 15/5/90, onde se lê: a/p de 20/04/90, leia-se: 
a/p de 30/06/90, por incorreção; “EE Israel Pinheiro”, Masp 280630-5, 
vera Lúcia de Amorim, ATB3P, 1º cargo, no ato nº 56/08, public . 
em 31/10/08, onde se lê: a/p de 10/10/06, leia-se: a/p de 22/01/06, 


